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INDICAÇÃO N°187/2 

Alexsandro Sena Silva, Vereador desta Colenda Casa, 
no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, que 
viabilize, em caráter de urgência, um estudo técnico para a colocação de 
Agentes Fiscalizador de Trânsito nos períodos de entrada e saídas das 
escolas da Rede Municipal de Ensino. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal medida tem objetivo claro de oferecer mais 
tranquilidade, proteção e principalmente segurança aos estudantes. A 
presença de um Agente Fiscalizador de Trânsito orientando os motoristas a 
respeitarem os locais reservados para veículos escolares, irá prevenir 
futuros incidentes com os alunos. 

Essa também é uma reivindicação resultado do 
projeto 'Sena nos Bairros' — que acolhe as demandas da população nas ruas 
e encaminha para o órgão responsável afim de agilizar o atendimento para 
o cidadão. 

SALA DAS SESSÕES, em 04 de abril de 2022 
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